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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS – DESAPROPRIAÇÃO 
– LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS.
Processo Digital nº: 1027979-68.2020.8.26.0114.
Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941.
Requerente: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA 
– CAMPINAS.
Requerido: Moinho de Vento Empreend. Imobiliários Ltda.
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 20 
(VINTE) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1027979-68.2020.8.26.0114.
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de Campinas, Estado de São 
Paulo, Dr. Wagner Roby Gidaro, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a SOCIEDADE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA - CAMPINAS move uma 
Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação 
contra MOINHO DE VENTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., objetivando 
incorporar ao seu patrimônio "área de 4.341,25m², com área remanescente da propriedade de 
Moinho de Vento Empreendimentos Imobiliários S/C, área esta que possui matrícula 108.536 - 
2º SRI de Campinas. Coordenadas Sirgas 2000 Fuso 23 Sul" , declarados de utilidade pública 
visando instituição de Faixa de Servidão Administrativa para Execução da Subadutora PUCC– 
Cadastro B, Interligação Subadutora Bananal - Projeto N. 2019.0010-HID-034 e 2019.0010- 
HID-035, na extensão de 4.341,25m2 – Coordenadas Sirgas 2000 Fuso 23 Sul, , declarados 
de utilidade pública conforme DECRETO Nº 21.000 de 12 de Agosto de 2020. Para o 
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 
20 (vinte) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei 
nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 24 de agosto de 2022.
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS – DESAPROPRIAÇÃO 
– LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS.
Processo Digital nº: 1006062-22.2022.8.26.0114.
Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941.
Requerente: Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A - SANASA CAMPINAS
Requerido: Rafael Junior Bassani.
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 
(DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1006062-22.2022.8.26.0114.
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de Campinas, Estado de 
São Paulo, Dr. Mauro Iuji Fukumoto, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a SOCIEDADE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA CAMPINAS move uma 
Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação 
contra Rafael Junior Bassani, objetivando a Instituição da faixa de servidão administrativa de 
viela sanitária junto LOTE 13, QUADRA 05, QUARTEIRÃO 3.723, LOTEAMENTO 
JARDIMCAMPOS ELÍSEOS, OBJETO DA MATRÍCULA Nº 28.923, DO TERCEIRO OFICIAL 
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINAS, onde a SANASA visa a Instituição da Faixa de 
Servidão Administrativa de Viela Sanitária destinada à implantação de rede coletora de esgoto, 
na extensão de 90,00m2 com 3,00m de largura, faixa essa declarada de utilidade pública 
através do Decreto Municipal N. 22.179 13.06.2022 de 14.06.2022. Para o levantamento dos 
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a 
contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o 
qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Campinas, aos 12 de setembro de 2022.
EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 1035766-17.2021.8.26.0114.
Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Fornecimento de Água
Requerente: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - 
SANASA - CAMPINAS.
Requerido: Joel Pereira
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035766-17.2021.8.26.0114
O (A) MM. Juiz (a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Vila Mimosa, da Comarca 
de Campinas, Estado de São Paulo, Dr (a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a (o) JOEL PEREIRA, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma 
Ação de Cobrança por parte de SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A - SANASA - CAMPINAS, alegando em síntese: O Réu é usuário dos 
serviços de abastecimento de água, coleta e afastamento de esgotos, do Código de 
Consumidor sob o nº 1.999.721, imóvel situado no endereço Rua Arnaldo Machado Florence, 
nº 109, bairro Conjunto Residencial Parque São Bento, CEP nº 13.058-145, Campinas, SP. No 
caso dos autos, cumpre esclarecer que o Réu se encontra inadimplente no que pertine ao 
pagamento de consumo e Termo de Confissão de Dívida ora colacionadas aos autos. 
Encontrando-se o Réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da Ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a Ação, o Réu será considerado revel. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, 
aos 26 de agosto de 2022.

Sociedade de Abastecimento 
de Água e Saneamento S/A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº264/2022 – RP Fornecimento de Materiais Hospitalares – Grupo 13. Encami-

nhar Proposta: até às 09h00 do dia 13/12/2022. (a) Dr.ª Rosana Gravena - Secretária de Saúde

Pregão Eletrônico nº268/2022 – RP Fornecimento de Insumos para Bomba de Infusão de In-

sulina para Atender Pacientes de Ordens Judiciais. Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 

12/12/2022. (a) Dr.ª Rosana Gravena - Secretária de Saúde

Pregão Eletrônico nº271/2020 – RP Prestação de Serviços de Locação de Ônibus Convencional 

d Vans, Com Motorista. Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 12/12/2022. (a)Jean José de 

Almeida Araújo - Secretário Adjunto de Mobilidade Urbana

Pregão Eletrônico nº272/2020 – RP Fornecimento de Cestas Básicas.  Encaminhar Proposta: 

até às 09h00 do dia 13/12/2022. (a)Juliana Pinheiro Dualibi - Secretária de Assistência Social

Pregão Eletrônico n.º273/2020 – RP Fornecimento de Cabos Elétricos. Encaminhar Proposta: 

até às 09h00 do dia 14/12/2022. (a)Maria Thereza Ferreira Cyrino - Secretária Municipal de Edu-

cação; (a) Dr.ª Rosana Gravena - Secretária de Saúde; (a) Fuade Boaceff Filho - Secretário de 

Infraestrutura Municipal

Pregão Eletrônico nº274/2020 – Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Loca-

ção de Veículo, sem Motorista.  Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 15/12/2022. (a)Edson 

Aníbal de Aquino Guedes Filho - Secretário De Mobilidade Urbana

Pregão Eletrônico n.º275/2022 – Contratação de Empresa Especializada para Implementação de 

Material e Metodologia para Desenvolvimento de Competências Socioemocionais e Comporta-

mentais dos Profissionais da Secretaria de Educação. Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 

12/12/2022. (a)Maria Thereza Ferreira Cyrino - Secretária Municipal de Educação

Pregão Eletrônico n.º276/2022 – RP Fornecimento de Materiais Semafóricos. Encaminhar Pro-

posta: até às 09h00 do dia 15/12/2022. (a)Edson Aníbal de Aquino Guedes Filho - Secretário De 

Mobilidade Urbana

AVISO DE ADIAMENTO DA ABERTURA

Pregão Eletrônico n.º269/2022 – Aquisição de Cadeiras Giratórias. 

Encaminhar Proposta: até às 09h00 do dia 06/12/2022. (a) Giliani Fortes Rossi – Secretária de 

Administração e Recursos Humanos

Os editais estarão disponíveis nos sites: www.gov.br/compras(uasg986589), www.jacarei.sp.gov.

br ou poderão ser retirados na unidade de licitações, 1º andar, sito à Praça dos Três Poderes, 

nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 08h00 às 17h00, mediante apresentação de um “cd-r” 

novo.

Pregão Presencial nº 012/2022 – Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Ser-

viço Contínuo de Gerenciamento do Abastecimento de Combustíveis de Veículos. Recebimento 

dos Envelopes: impreterivelmente até às 09h00 do dia 14/12/2022. (a)Fuade Boceff Filho - Se-

cretário de Infraestrutura Municipal

Tomada de Preços nº 012/2022 - Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de 

Projetos Executivos e Execução de Obra de Reforma na Cobertura do Prédio do Centro do Ser-

vidor.

Visita técnica: às 9h30 do dia 13/12/2022. Recebimento dos Envelopes: até às 09h30 do dia 

23/12/2022.

Sessão de Abertura: às 09h30 do dia 23/12/2022. (a) Giliani Fortes Rossi - Secretária de Admi-

nistração e Recursos Humanos

Tomada de Preços n.º 013/2022 - Contratação de Empresa para Construção do Muro e Telhado 

para Ossuário no Cemitério do Parque Santo Antônio. Visita Técnica: às 10h30 do dia 13/12/2022.

Recebimento dos Envelopes: até às 14h00 do dia 23/12/2022. Sessão de Abertura: às 14h00 

do dia 23/12/2022. (a) Giliani Fortes Rossi - Secretária de Administração e Recursos Humanos

Os editais estarão disponíveis no site www.jacarei.sp.gov.br ou poderão ser retirados na Unidade 

de Licitações, 1º andar, sito à Praça dos Três Poderes, nº73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 

08h00 às 17h00, mediante apresentação de um “cd-r” novo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
JUSTIFICATIVA QUEBRA ORDEM CRONOLÓGICA

EMPRESA: SPORT STÂNCIA COM. DE  MAT. ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 07.393.559/0001-78

NOTA FISCAL DATA VALOR 
3557 10.10.2022 3.502,00

Justifi cativa: Justifi ca-se a quebra de ordem cronológica da NF citada, por motivo de 
extravio da mesma, dentro do Setor responsável pelo recebimento. Isto posto, não fora 
realizada a quitação, em prazo correto. Cajuru, 24 de novembro de 2022. 

LUCIANO ANTÔNIO DA SILVA - Secretária da Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
PREGÃO FRACASSADO 120/2022

 O Município de Cajuru comunica aos interessados que o Pregão 120/2022, 
com o objeto: registro de preços para aquisição de absorventes para estudantes da 
rede municipal afi m de atender a lei 14.214/2021 e Assistência Social, cuja abertura 
ocorreu no dia 23/11/2022 às 09h00min, sendo o mesmo declarado LICITAÇÃO 
FRACASSADA, com fundamento na Lei 8666/93 com justifi cativa fundamentada na 
ata do processo. Demais informações na Prefeitura Municipal, no Largo São Bento nº 
985, Centro, nesta cidade, no telefone 16-3667-9903 ou através do e-mail licitacao@
cajuru.sp.gov.br. Cajuru, 24 de novembro de 2022. Alex Moretini - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
PREGÃO ELETRÔNICO 135/2022

 Objeto: Registro de preços para aquisição de material de enfermagem. 
Data de abertura: 08 de dezembro de 2022 às 09h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 136/2022
Objeto: Registro de preços para fornecimento de lanches e produtos de padaria. Data 
de abertura: 08 de dezembro de 2022 às 09h00. Plataforma – Comprasbr.

PREGÃO ELETRÔNICO 137/2022
Objeto: Registro de preços para fornecimento de material de construção. Data de 
abertura: 08 de dezembro de 2022 às 09h00. Plataforma – Comprasbr.

TOMADA DE PREÇOS 15/2022
Objeto: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos fi nanceiros 
para infraestrutura urbana, de acordo com o correspondente plano de trabalho, que 
integra o presente instrumento. Data de abertura: 13 de dezembro de 2022 às 09h00. 
Local – Pref. Munic. de Cajuru/SP.

TOMADA DE PREÇOS 16/2022
Objeto: Contratação de empresa para iluminação do Parque Aquarius. Data de 
abertura: 13 de dezembro de 2022 às 14h00. Local – Pref. Munic. de Cajuru/SP.
Os editais completos e as demais informações relativas às Licitações e outras 
orientações encontram-se à disposição na Prefeitura Municipal, Setor de Compras e 
Licitações, no Largo São Bento, nº 985, Centro, nesta cidade, pelo telefone (16) 3667-
9903, pelo e-mail: licitacao@cajuru.sp.gov.br e no site: www.cajuru.sp.gov.br.

Cajuru, 24 de novembro de 2022
Alex Moretini - Prefeito Municipal

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE MIRASSOLANDIA/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES, TORNA 
PUBLICO QUE AS 13:00 DO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2022 NA SEDE DA PREFEITURA MUNICI-
PAL, SITUADA NA RUA ANTONIO BATISTA RODRIGUES, Nº 364, CEP 15145 000, SERA REALIZA-
DO O PROCESSO LICITATORIO 40/2022, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 13/2022, DO 
TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, LIGAÇÃO DE AGUA POTÁVEL E ESGOTO, NO MUNI-
CIPIO DE MIRASSOLANDIA, CONFORME DESCRITO EM EDITAL DE LICITAÇAO DISPONIBILIZA-
DO NO ENDEREÇO ELETRONICO, www.mirassolandia.sp.gov.br - CELIA APARECIDA FIAMENGHI 
DOS SANTOS MATOS - PREFEITA MUNICIPAL. MIRASSOLANDIA 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

PREFEITA DO MUNICIPIO DE MIRASSOLANDIA/SP

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE MIRASSOLANDIA/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES, TORNA 
PUBLICO QUE AS 13:00 DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2022 NA SEDE DA PREFEITURA MUNICI-
PAL, SITUADA NA RUA ANTONIO BATISTA RODRIGUES, Nº 364, CEP 15145 000, SERA REALIZA-
DO O PROCESSO LICITATORIO 41/2022, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 14/2022, DO 
TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS, NO MUNICIPIO DE MIRASSOLANDIA, CONFOR-
ME DESCRITO EM EDITAL DE LICITAÇAO DISPONIBILIZADO NO ENDEREÇO ELETRONICO, 
www.mirassolandia.sp.gov.br - CELIA APARECIDA FIAMENGHI DOS SANTOS MATOS - PREFEITA 
MUNICIPAL. MIRASSOLANDIA 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

PREFEITA DO MUNICIPIO DE MIRASSOLANDIA/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA-SP
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA torna público o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
39/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO 
DE UM VEÍCULO USADO DO TIPO MICRO-ÔNIBUS PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE, 
 cam convidados os interessados em participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no 
dia 14/12/2022 às 14h00, no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/nº, centro 
do município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a 
íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral o uso 
de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, 
de 04/05/2020. Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesoliveira.sp.gov.br. 

Sales Oliveira, SP, 25 de novembro de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA torna público o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
48/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO 
DE BENS PERMANENTES CONFORME PLANO DE TRABALHO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE),   cam convidados os interessados em participar do certame 
para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 08/12/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na 
Praça Domingos Tavares Barradas, s/nº, centro do município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento 
do pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. 
Durante a sessão pública é obrigatório e geral o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da 
COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 04/05/2020. 

Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesolievira.sp.gov.br. 
Sales Oliveira, SP, 25 de novembro de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA torna público o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
49/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO 
DE UMA RETROESCAVADEIRA NOVA PARA LIMPEZA DOS BAIRROS DO MUNICIPIO,  cam 
convidados os interessados em participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 
20/12/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/nº, centro do 
município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a 
íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral 
o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 
64.959, de 04/05/2020. 

Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesolievira.sp.gov.br. 
Sales Oliveira, SP, 25  de novembro de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA torna público o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
50 /2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA 
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO FURGÃO CARGO ZERO KM  cam convidados os interessados 
em participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 20/12/2022 às 14h00, no Setor 
de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/nº, centro do município de Sales Oliveira, onde 
ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a íntegra do Edital através do site www.
salesoliveira.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral o uso de máscaras de proteção facial no 
contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 64.959, de 04/05/2020. 

Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesolievira.sp.gov.br. 
Sales Oliveira, SP, 25 de novembro de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES OLIVEIRA torna público o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
51/2022, tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE COMPUTADORES, PROJETOR DE MULTIMIDIA, CAIXA DE SOM 
E SUPORTE PARA PROJETOR DE TETO PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ,  cam 
convidados os interessados em participar do certame para comparecerem à sessão a ser realizada no dia 
14/12/2022 às 09h00, no Setor de Licitações, situado na Praça Domingos Tavares Barradas, s/nº, centro do 
município de Sales Oliveira, onde ocorrerá o processamento do pregão. Os interessados poderão acessar a 
íntegra do Edital através do site www.salesoliveira.sp.gov.br. Durante a sessão pública é obrigatório e geral 
o uso de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19, conforme Decreto Estadual nº 
64.959, de 04/05/2020. 

Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@salesolievira.sp.gov.br. 
Sales Oliveira, SP, 25 de novembro de 2022. Fábio Godoy Graton - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 191/2022

PROC. ADM. n.º 2514/2022. Tipo da Licitação: Menor Preço Unitário por Item. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (IMPRESSORAS E 
PROJETORES) PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CON-
FORME ANEXO I DO EDITAL. Abertura da Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes 
PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 09/12/2022 – ÀS 08h00. Cópias do Edital completo poderão ser 
retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 
16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 24 de novembro de 2022.
Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA
AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO: PROCESSO Nº 128/2022

EDITAL Nº 043/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022
O município de Santa Cruz da Esperança- SP, neste ato representado pela Pregoeira designada pela Portaria nº 
13/2022, comunica aos interessados que o Pregão Eletrônico nº 004/2022, objetivando aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes para o Programa Cozinhalimento, por motivos de instabilidade no registro do certame 
eletrônico junto a Plataforma, será redesignado para o dia 02 de dezembro de 2022. O registro das propostas, 
mantem-se mediante horários previsto em edital na supracitada data. Informações pelo telefone (16) 3666-1115 ou 
pelo e-mail: licitacao@santacruzdaesperanca.sp.gov.br. 

Santa Cruz da Esperança, 24 de novembro de 2022. 
Marcos Antonio Bazilio - Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO 106/2022
Processo 17.255/2022

RETIFICAÇÃO

Encontra-se RETIFICADO o Anexo I – Termo de Referência, do 
presente Pregão que tem por objetivo a aquisição de assoalho de 
madeira muiracatiara. O edital está disponível no portal da trans-
parência no site: www.portofeliz.sp.gov.br e https://bllcompras.com  
– aba acesso BLL COMPRAS.

A nova data de abertura será dia 07 de dezembro de 2022 às 
09h00min. Outras informações poderão ser solicitadas através do 
link https://portofeliz.1doc.com.br/atendimento (Protocolos). 

Antônio Cássio Habice Prado
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

Pregão Presencial 112/2022
Processo 18.818/2022

REVOGAÇÃO

CONSIDERANDO que em sede de exame prévio de edital, o Tribu-
nal de Contas de São Paulo determinou a suspensão do certame 
e com isto o edital passará por estudos e adequações, no uso das 
atribuições a mim conferidas e baseado no art. 49 da Lei Federal 
nº. 8.666/93, DECIDO pela REVOGAÇÃO do presente certame 
que tem por objetivo a contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte coletivo urbano e rural do Município de Porto 
Feliz, com fornecimento de motoristas e sistema de rastreamento 
dos veículos.

Antônio Cassio Habice Prado
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022 
Processo nº 14.167/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA PRAÇA 
ODAIR FERRAZ DE OLIVEIRA, COM CONSTRUÇÃO DE PISTA 

DE CAMINHADA E QUADRA POLIESPORTIVA. 

Resultado da abertura do envelope nº 02 – “PROPOSTA” 

Após a licitante abrir mão do prazo recursal, fica o resultado 
como se segue: 

1. ENGIAN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME.- VEN-
CEDORA 

A ata com maiores informações estará disponível no Portal da 
Transparência no site www.portofeliz.sp.gov.br e, os autos do 
processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
no Setor de Licitações, situado à Rua Adhemar de Barros, nº 340 
– Centro – Porto Feliz/SP – CEP: 18540-000, e poderão ser so-
licitados através do link https://portofeliz.1doc.com.br/atendimento 
(Protocolos). 

Mário Anselmo Correr 
Presidente da Comissão de Licitação 

Antônio Cassio Habice Prado 
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 424/2022

Processo Administrativo nº 120714/2022
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Aquisição de aparelhos RAIO X de 70kvp para cumprimento das novas Normativas da 
ANVISA e da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da Saúde, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 199.044,81 (cento e noventa e nove mil e quarenta e quatro reais e oitenta e 
um centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30m do dia 08/12/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 08/12/2022 às 08h30m
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 08/12/2022 a partir das 09h00m.
- Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 23 de novembro de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 44/2022 – 
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para confecção e instalação de guarda 
corpo e/ou corrimão para os próprios municipais que estão em 
processo de obtenção e/ou renovação de AVCB/CLCB, conforme 
descrição constante no Anexo I deste Edital.
Entrega dos Envelopes 01 e 02 e credenciamento: 09/12/2022  às  
14h00.
Abertura do Envelope nº 01: 09/12/2022  às 14h300.
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos 
interessados, pelo site da Prefeitura Municipal 
www.santabarbara.sp.gov.br

Santa Bárbara d’Oeste, 24 de novembro de 2022.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

DIOGO APARECIDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS - Secretário de 
Administração Adjunto

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Presencial nº 123/2022, 
objetivando a aquisição de móveis, no dia 07 de dezembro de 2022, às 09:30 horas. O edital 
em inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, no endereço eletrônico 
www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 24 
de novembro de 2022. MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022

Fica suspenso o referido pregão, que tem por objetivo a Aquisição de equipamentos labo-
ratoriais para análise e controle das conformidades dos parâmetros do sistema de  esgota-
mento sanitário do município de Garça/SP para retificação do T.R. Garça, 24/11/2022. André 
Pazzini Bomfim - Diretor Executivo.

ABERTURA TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2015- Tipo menor preço. Objeto: 
Contratação de empresa de engenharia para substituição da cobertura metálica do 
almoxarifado, com fornecimento de materiais e mão de obra. Data: 03/12/2015 às 09:00 
horas, à R. João Bento, nº 40. Edital: www.saaegarca.sp.gov.br. Garça, 12/11/2015 - 
Ary Marino Filho - Diretor Executivo.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
AUTARQUIA MUNICIPAL

CNPJ: 48.211.262/0001-21 - IE 315.087.331.117
 Rua João Bento, 40 - Bairro Cascata - CEP 17400-000 -  (14) 3407-2480 - Garça/SP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022
EDITAL Nº 117/2022

PROCESSO Nº 125/2022
Objeto: Registro de preços para eventual aqui-
sição de baterias automotivas. O Edital está dis-
ponível gratuitamente através dos sites: www.
bbmnetlicitacoes.com.br e www.saae.sp.gov.
br. Este Pregão será realizado de forma ELE-
TRÔNICA, através do BBM – Bolsa Brasileira 
de Mercadoria, na data de 15  de dezembro de 
2022, às 09h00. Maiores informações, na Ge-
rência de Compras, Licitações e Contratos do 
SAAE, através do telefone: (19) 3834-9435. 
Indaiatuba, 23 de novembro de 2022. ENGº 
PEDRO CLAUDIO SALLA - Superintendente

PREGÃO ELETRÔNICO N

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

AVISO CONTINUAÇÃO E RETIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2022 (RESUMIDO).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ARQUITETURA OU 
ENGENHARIA CIVIL, PARA REFORMA DA PRAÇA DA BANDEIRA (BANHEIROS, CALÇAMEN-
TO E ILUMINAÇÃO), NO MUNICIPIO DE SALMOURÃO – SP, ORIUNDOS DO CONVENIO Nº 
101993/2022, SECRETARIA DESENVOLVIMENTO REGIONAL - GABINETE DO SECRETARIO. 
Altera a data de abertura para: 14/12/2022, às 09h. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, localizado 
na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h 
e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no site WWW.salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 24 de novembro de 2022.
SONIA CRISTINA JACON GABAU 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO
AVISO CONTINUAÇÃO E RETIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2022 (RESUMIDO).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ARQUITETURA OU ENGE-
NHARIA CIVIL, PARA REFORMA DA PRAÇA DA BANDEIRA, EXECUÇÃO DE PAISAGISMO E CAL-
ÇAMENTO DE PASSEIO PÚBLICO, DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO – SP, ORIUNDOS DO CON-
VENIO Nº 101994/2022, SECRETARIA DESENVOLVIMENTO REGIONAL - GABINETE DO SECRE-
TARIO. Altera a data de abertura para: 14/12/2022, às 10h15min. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço 
global. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, no Paço Municipal, lo-
calizado na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 
11h e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no site WWW.salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 24 de novembro de 2022.
SONIA CRISTINA JACON GABAU 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico nº 732/2022, processo 
16.008/2022 objetivando registro de preços para 
aquisição de macarrão e chocolate em pó para a 
alimentação escolar. Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Abastecimento. O recebimento das pro-
postas dar-se-á até o dia 12/12/2022. às 08h30min 
e abertura a partir das 08h32 min. O edital, na ín-
tegra, e demais informações, encontram-se à dis-
posição dos interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico nº 726/2022, processo 
15.995/2022 objetivando registro de preços para 
aquisição de materiais elétricos para as unidades 
escolares. Secretaria Municipal de Educação. O 
recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
13/12/2022. às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras des-
ta prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico nº 725/2022, proces-
so 15.954/2022 objetivando Registro de Preços 
para aquisição de   colunas, abraçadeiras, para 
uso da divisão de sinalização vertical. Secretaria 
Municipal de Transito, Transportes e Segurança. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
13/12/2022. às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

A7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 25 De novembro De 2022 

Eólica Serra do Alagamar S.A.
CNPJ/ME nº 41.608.668/0001-01 - NIRE nº 35.300.566.793

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2022
1. Data, Hora e Local de Realização: Aos 29 (vinte e nove) dias de abril de 2022, às 17:00 horas, na 
sede social da Sociedade, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 2. Forma de Convocação: Dispensada a convocação, 
nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: 
Fernando Bontorim Amato. Secretário: Carlos André Arato Bergamo 4. Ordem do Dia da Assembleia Geral 
Ordinária: (i) Examinar e aprovar os relatórios de contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial e 
as demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício financeiro encerrado em 31.12.2021; (ii) 
Deliberar sobre a distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido apurado no exercício social findo 
em 31.12.2021. 5. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre a alteração dos 
artigos 14 e 18 do Capítulo IV do Estatuto Social; (ii) deliberar sobre a destituição dos atuais membros 
da Diretoria; e (iii) deliberar sobre a eleição dos novos membros da diretoria. 6. Deliberações da Assem-
bleia Geral Ordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem reservas: (i) aprovar o Balanço Patrimonial 
da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório das contas dos Administradores, todos 
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; (ii) a assembleia deixou de deliberar acerca de 
distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido, vez que a companhia, no exercício social encerrado 
em 31.12.2021, não apurou lucro para ser distribuído, em razão de prejuízos acumulados em exercícios 
anteriores. 7. Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem 
reservas: (i) a alteração do “caput” do Artigo 14 do Capítulo IV do Estatuto Social, para prever uma nova 
composição dos cargos da diretoria: “Artigo 14 A Diretoria será composta por 2 (dois) a 4 (quatro) mem-
bros, eleitos e destituídos, a qualquer tempo, nos termos do artigo 143 da Lei no 6.404/76, sendo um 
Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e Financeiro, um Diretor Comercial e de Marketing e um 
Diretor de Engenharia e Implantação, podendo ser acionistas ou não, residentes no país. O prazo de ges-
tão dos membros da Diretoria é de 02 (dois) anos, permitida a reeleição e se estenderá até a investidura 
dos respectivos substitutos.” (ii) a alteração do Artigo 18 do Capítulo IV do Estatuto Social: “Artigo 18 A 
representação da Companhia, em todos os atos que envolvam obrigações ou responsabilidades, cabe: a) 
ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Administrativo Financeiro; b) ao Diretor Presidente, em 
conjunto com o Diretor Comercial e de Marketing; c) ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor 
de Engenharia e Implantação; d) a um Diretor qualquer, em conjunto com um procurador; f) a dois pro-
curadores, em conjunto; e g) a um procurador, isoladamente, no caso de mandato judicial, inclusive para 
prestar depoimento pessoal. Parágrafo Primeiro - Na outorga de mandatos de que tratam as letras “d” a 
“g” acima, a Companhia deve ser representada, necessariamente, nas formas estabelecidas nas letras “a” 
a “c”, devendo ser especificados no instrumento os atos ou operações que podem ser praticados e o prazo 
de sua duração, que não poderá exceder a 1 (um) ano, exceção ao caso de mandato judicial e no âmbito 
de Contratos de Financiamento de Longo Prazo a serem celebrados com o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social - BNDES. Parágrafo Segundo - Não obstante as disposições contidas no artigo 
anterior, a Companhia poderá ser representada por qualquer membro da Diretoria ou por um único pro-
curador perante repartições públicas, autarquias e empresas de economia mista ou concessionárias de 
serviços públicos, em assuntos de rotina e que não envolvam a criação de obrigações para a Companhia 
ou a renúncia a direitos da Companhia, respeitando as decisões estabelecidas em Assembleia Geral.” (iii) 
a destituição dos atuais membros da Diretoria da Companhia, Srs. Fernando Bontorim Amato, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.420.280-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 166.323.078-17, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório 
à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, CEP.: 01452-910; e Carlos André Arato Bergamo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente 
e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910. 
(iv) a eleição dos novos membros da Diretoria, para um mandato de 02 (dois) anos, a encerrar em 28 de 
abril de 2024, a saber: Sr. Gilberto Lourenço Feldman, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 30.240.808-3 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 214.769.638-27, residente e domi-
ciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 
4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo 
de Diretor Presidente (Doc. I); Sr. Carlos André Arato Bergamo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente 
e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, 
no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro (Doc. II); e Janaína Cabral Angelim, brasileira, engenheira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.275.914-
15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de Recife, na Rua Teles Júnior, n° 217 - apartamen-
to 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375, para o cargo de Diretora de Engenharia e Implantação (Doc. 
III). 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a 
presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 29 de abril de 2022. Mesa: Fernando 
Bontorim Amato - Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Secretário; Acionista: Jatobá Energia Reno-
vável Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura - MAM Asset Management Gestora de 
Recursos Ltda. Rodrigo José Rodrigues Rafael Vieira Fornari. JUCESP nº 368.358/22-7 em 20/07/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Centrais Eólicas Mundo dos 
Ventos e Engenharia S.A.

CNPJ/ME nº 36.347.068/0001-99 - NIRE nº 35.300.581.385
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 29 de abril de 2022

1. Data, Hora e Local de Realização: Aos 29 (vinte e nove) dias de abril de 2022, às 18:30 horas, na 
sede social da Sociedade, à Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. 2. Forma de Convocação: Dispensada a convocação, 
nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista a 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: 
Fernando Bontorim Amato. Secretário: Carlos André Arato Bergamo. 4. Ordem do Dia da Assembleia Geral 
Ordinária: (i) Examinar e aprovar os relatórios de contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial e 
as demais Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício financeiro encerrado em 31.12.2021; (ii) 
Deliberar sobre a distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido apurado no exercício social findo 
em 31.12.2021. 5. Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária: (i) deliberar sobre a alteração dos 
artigos 14 e 18 do Capítulo IV do Estatuto Social; (ii) deliberar sobre a destituição dos atuais membros 
da Diretoria; e (iii) deliberar sobre a eleição dos novos membros da diretoria. 6. Deliberações da Assem-
bleia Geral Ordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem reservas: (i) aprovar o Balanço Patrimonial 
da Sociedade, as demais Demonstrações Financeiras e o relatório das contas dos Administradores, todos 
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; (ii) a assembleia deixou de deliberar acerca de 
distribuição de dividendos e destinação do lucro líquido, vez que a companhia, no exercício social encerrado 
em 31.12.2021, não apurou lucro para ser distribuído, em razão de prejuízos acumulados em exercícios 
anteriores. 7. Deliberações da Assembleia Geral Extraordinária: Deliberou-se, por unanimidade e sem 
reservas: (i) a alteração do “caput” do Artigo 14 do Capítulo IV do Estatuto Social, para prever uma nova 
composição dos cargos da diretoria: “Artigo 14 A Diretoria será composta por 2 (dois) a 4 (quatro) mem-
bros, eleitos e destituídos, a qualquer tempo, nos termos do artigo 143 da Lei no 6.404/76, sendo um 
Diretor Presidente, um Diretor Administrativo e Financeiro, um Diretor Comercial e de Marketing e um 
Diretor de Engenharia e Implantação, podendo ser acionistas ou não, residentes no país. O prazo de ges-
tão dos membros da Diretoria é de 02 (dois) anos, permitida a reeleição e se estenderá até a investidura 
dos respectivos substitutos.” (ii) a alteração do Artigo 18 do Capítulo IV do Estatuto Social: “Artigo 18 A 
representação da Companhia, em todos os atos que envolvam obrigações ou responsabilidades, cabe: a) 
ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Administrativo Financeiro; b) ao Diretor Presidente, em 
conjunto com o Diretor Comercial e de Marketing; c) ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor 
de Engenharia e Implantação; d) a um Diretor qualquer, em conjunto com um procurador; f) a dois pro-
curadores, em conjunto; e g) a um procurador, isoladamente, no caso de mandato judicial, inclusive para 
prestar depoimento pessoal. Parágrafo Primeiro - Na outorga de mandatos de que tratam as letras “d” a 
“g” acima, a Companhia deve ser representada, necessariamente, nas formas estabelecidas nas letras “a” 
a “c”, devendo ser especificados no instrumento os atos ou operações que podem ser praticados e o prazo 
de sua duração, que não poderá exceder a 1 (um) ano, exceção ao caso de mandato judicial e no âmbito 
de Contratos de Financiamento de Longo Prazo a serem celebrados com o Banco Nacional de Desenvolvi-
mento Econômico e Social - BNDES. Parágrafo Segundo - Não obstante as disposições contidas no artigo 
anterior, a Companhia poderá ser representada por qualquer membro da Diretoria ou por um único pro-
curador perante repartições públicas, autarquias e empresas de economia mista ou concessionárias de 
serviços públicos, em assuntos de rotina e que não envolvam a criação de obrigações para a Companhia 
ou a renúncia a direitos da Companhia, respeitando as decisões estabelecidas em Assembleia Geral.” (iii) 
a destituição dos atuais membros da Diretoria da Companhia, Srs. Fernando Bontorim Amato, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.420.280-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 166.323.078-17, residente e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório 
à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado 
de São Paulo, CEP.: 01452-910; e Carlos André Arato Bergamo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente 
e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910. 
(iv) a eleição dos novos membros da Diretoria, para um mandato de 02 (dois) anos, a encerrar em 28 de 
abril de 2024, a saber: Sr. Gilberto Lourenço Feldman, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 30.240.808-3 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 214.769.638-27, residente e domi-
ciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.931, 
4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, no cargo 
de Diretor Presidente (Doc. I); Sr. Carlos André Arato Bergamo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 28.557.778-5 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 292.292.748-28, residente 
e domiciliado em São Paulo, na Cidade de São Paulo, com escritório à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.931, 4º andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP.: 01452-910, 
no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro (Doc. II); e Janaína Cabral Angelim, brasileira, engenheira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4507008 - SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 867.275.914-
15, residente e domiciliada em Pernambuco, na cidade de Recife, na Rua Teles Júnior, n° 217 - apartamen-
to 802 - Bairro Graças - CEP.: 52.050-375, para o cargo de Diretora de Engenharia e Implantação (Doc. 
III). 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a 
presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 6404/76, a qual lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 29 de abril de 2022. Mesa: Fernando 
Bontorim Amato - Presidente; Carlos André Arato Bergamo - Secretário; Acionista: Jatobá Energia Reno-
vável Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura - MAM Asset Management Gestora de 
Recursos Ltda. Rodrigo José Rodrigues Rafael Vieira Fornari. JUCESP nº 368.357/22-3 em 20/07/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Eólica Serra do Alegre S.A.
CNPJ/MF nº 41.608.629/0001-04 - NIRE: 35.300.566.769

Ata da Assembleia Geral Extraodinária, realizada em 20 de julho de 2022
Data, Hora e Local de Realização: Aos 20 (vinte) dias do mês de julho de 2022, às 10:30 horas, na sede 
social da Sociedade, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 4º 
andar, sala 15, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-910. Forma 
de Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, Lei das 
Sociedades por Ações, tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman; Secretário: Sr. Carlos André Arato Bergamo. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de 02 (duas) filiais da Companhia, sendo: (i) 01 (uma) filial 
localizada na cidade de Marcolândia, estado do Piauí; e (ii) 01 (uma) filial localizada na cidade de Senhor 
do Bonfim, estado da Bahia, conforme autorizado pelo Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia. Delibe-
rações: deliberou-se por unanimidade de votos em aprovar a abertura de 02 (duas) filiais da companhia, 
nos seguintes endereços: (i) no município de Marcolândia, estado do Piauí, na Rua Antônio Pereira da Silva, 
S/N, Distrito Urbano, Centro, CEP: 64685-000; e (ii) no município de Senhor do Bonfim, estado da Bahia, 
na Rodovia Lomanto Junior, KM 102, S/N, Distrito Rodoviário, CEP: 48970-000. Finalmente, a totalidade 
dos acionistas autorizam os diretores da sociedade a tomar todas as providências necessárias para efetivar a 
abertura das referidas filiais. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, 
da qual se lavrou a presente Ata, em forma de sumário, consoante ao disposto no § 1º do art. 130 da Lei 
6404/76, que lida e aprovada, foi assinada digitalmente pelos membros da mesa e por todos os acionistas 
presentes. São Paulo, 20 de julho de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Carlos André 
Arato Bergamo - Secretário. Acionista: Jatobá Energia Renovável Fundo de Investimento em Participações 
em Infraestrutura MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda. Rodrigo José Rodrigues; Rafael Vieira 
Fornari. JUCESP nº 441.667/22-3 em 29/04/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Millennium Wind II Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 24.387.787/0001-54 - NIRE: 352.297.725.01
Ata de Reunião de Sócios, realizada em 19 de julho de 2022

Data, Hora e Local de Realização: Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho de 2022, às 10:00 horas, 
na sede social da Sociedade, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Quatá, nº 845, sala 
11, Vila Olímpia, CEP 04546-044. Forma de Convocação: Dispensada a formalidade de convocação, nos 
termos do § 3º do artigo 1.152 do Código Civil, tendo em vista a presença de todos os sócios representando 
a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Gilberto Lourenço Feldman; Secretário: 
Sr. Bertoldo Salum Filho. Ordem do Dia: Deliberar sobre a abertura de 01 (uma) filial da Companhia, 
localizada na cidade de Carnaubal, estado do Ceará, conforme autorizado pelo Parágrafo Único da Cláusula 
Segunda e Parágrafo Único da Cláusula Terceira do Contrato Social da Companhia. Deliberações: delibe-
rou-se por unanimidade de votos em aprovar a abertura de 01 (uma) filial da companhia no município de 
Carnaubal, estado do Ceará, na Rua Pedro Antônio de Melo, nº 276, Centro, CEP: 62375-000. Finalmente, 
a totalidade dos acionistas autorizam os diretores da sociedade a tomar todas as providências necessárias 
para efetivar a abertura das referidas filiais. Encerramento: Após a leitura da ata e posta em discussão 
e votação, as deliberações foram aprovadas por unanimidade dos sócios representando a totalidade do 
capital social, sem reservas e restrições. Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, 
lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada por todos os sócios, a qual passa a surtir os efeitos legais. 
São Paulo, 19 de julho de 2022. Mesa: Gilberto Lourenço Feldman - Presidente; Bertoldo Salum Filho 
- Secretário. Sócios: Pec Energia S.A. Gilberto Lourenço Feldman e Carlos André Arato Bergamo; Millen-
nium Participações Ltda. Bertoldo Salum Filho. Emcos Empreendimentos e Participações Ltda. Marco 
Antonio Beyruti; Taquara Agropecuária Ltda. Emil Beyruti. JUCESP nº 426.853/22-2 em 18/08/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 340ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 340ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. inscrita no CNPJ/ME nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emis-
sora, em atenção ao disposto na Cláusula 15.1 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitiza-
ção”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em 
1ª CONVOCAÇÃO, em 12 de dezembro de 2022, às 14:00h de forma exclusivamente digital (vide infor-
mações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Tomar conhecimento acerca da Ação 
de Reintegração de Posse movida por GAZIT MALLS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no 
CNPJ/ME sob o nº 15.447.108/0001-02, atual denominação do INTERNACIONAL SHOPPING FUNDO DE INVES-
TIMENTO IMOBILIÁRIO, e SHOPPING INTERNACIONAL GUARULHOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBI-
LIÁRIO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 21.500.500/0001-62, atual denominação do IRB INTERNACIONAL FUNDO 
DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“Autores” ou “Gazit”), em face de LEVIAN PARTICIPAÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS S.A. (“Ré”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 58.487.141/0001-60, com 
endereço na Avenida Angélica, nº 2.466, 11º andar, conjunto 111, Consolação, São Paulo/SP, CEP 01228-200, sob o 
processo de número 1039745-11.2022.8.26.0224 tramitando perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos 
(“Ação Judicial”), cujo o objeto da ação é o restabelecimento da posse dos Autores sobre a passarela que sobreleva 
a Rua Engenheiro Camilo Olivetti e outra via pública, constituindo servidão de passagem, mediante a conexão do seu 
empreendimento, o Internacional Guarulhos Shopping Center (“Internacional Shopping”), à via pública e ao ponto 
de ônibus denominado Parada Shopping Internacional (atendido por 16 linhas de transporte coletivo) (“Passarela”), 
percurso bloqueado pela Ré no dia 16 de agosto de 2022. (ii) Em razão do item (i) acima, tomar conhecimento do 
teor da notifi cação enviada pela True à Cedente em 18 de outubro de 2022, solicitando informações sobre o poten-
cial impacto na Garantia da Operação, uma vez que o tráfego ao Internacional Shopping está prejudicado, bem como, 
solicitando esclarecimentos sobre a existência de outras ações judiciais que possam tramitar em segredo de justiça e 
eventos relacionados que possam colocar em risco os Direitos Creditórios cedidos fi duciariamente em Garantia das 
Obrigações Garantidas dos CRI (“Notifi cação Extrajudicial”), e ainda da contranotifi cação enviada pelo Cedente em 
31 de outubro de 2022 (“Contranotifi cação”); (iii) Solicitar à Gazit maiores esclarecimentos sobre a Ação Judicial, 
bem como de qualquer litígio, arbitragem, processo administrativo não sigiloso iniciado ou investigação, até onde 
seja do seu conhecimento, fato, evento ou controvérsia envolvendo os Direitos Cedidos Fiduciariamente, sob pena de 
caracterização de descumprimento da cláusula 9.4, item (xi), do Contrato de Cessão Fiduciária. (iv) Aprovar a cele-
bração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m de adequar as novas regras da Assembleia Especial de Inves-
tidores dos CRI, previstas na Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”); (v) Autoriza-
ção à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à for-
malização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia; 
Informações Gerais: a Assembleia será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de de-
zembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibi-
lizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora ju-
ridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) 
dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pes-
soa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que com-
provem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e 
(d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a ne-
cessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emisso-
ra, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por meio do mate-
rial de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deve-
rá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digital dos docu-
mentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibiliza-
rá acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresenta-
dos anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 23 de novembro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

MONTE HILAIRE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS S.A.
CNPJ/ME Nº 19.201.659/0001-34 - NIRE 35.300.467.108

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022
DE RERRATIFICAÇÃO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2019, REGISTRADA EM SESSÃO DE 09 DE SETEMBRO DE 2019 SOB Nº 480.386/19-5
1. DATA E HORÁRIO. Aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro de 2022, às 10h00. 2. LOCAL. Sede 
social da Monte Hilaire Empreendimentos Hoteleiros S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 2.870, Jardim Paulista, CEP 01.402-
000; 3. CONVOCAÇÃO. Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 
parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), por estarem presentes à presente assembleia a totalidade dos acionistas da Companhia, con-
forme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas. 4. PRESENÇA. Acionistas represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presen-
ça de Acionistas. 5. MESA. Presidente, o Sr. Arnaldo Goldstein, Secretário, o Sr. Igor Barenboim. 6. 
ORDEM DO DIA. Deliberar sobre (a) a emissão das debêntures da 2ª (segunda) série no âmbito da 1ª 
(primeira) emissão de debêntures, em série única, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
real e com garantia adicional fidejussória, da Companhia (“Debêntures da 2ª Série” e “Emissão”, respec-
tivamente); (b) a retificação das deliberações da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
20 de agosto de 2019, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 09 de setembro de 
2019 sob nº 480.386/19-5, para prever, no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primei-
ra) Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adi-
cional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Colocação Privada, da Monte Hilaire Empreendimentos 
Hoteleiros S.A.” (“Escritura de Emissão”): (b.1) a alteração do valor total da Emissão, que, considerando 
a emissão das Debêntures da 2ª Série, passará a ser de R$ 49.500.000,00 (quarenta e nove milhões e 
quinhentos mil reais); (b.2) alteração do prazo das Debêntures da 1ª Série, que passará a ser de 218 
(duzentos e dezoito) meses a contar da data de emissão das Debêntures da 1ª Série; (b.3) alteração do 
Cronograma de Pagamento das Debêntures, a ser definido; (b.4) alteração da natureza das Debêntures 
da 1ª Série, que passarão a ser conversíveis em ações ordinárias da Companhia; (b.5) a inclusão da 
possibilidade, no âmbito da Emissão, de recebimento pelos Titulares dos CRI das Debêntures, em da-
ção em pagamento, na hipótese de decretação do vencimento antecipado das Debêntures, conforme 
deliberação em Assembleia Geral; (b.6) alteração dos juros remuneratórios das Debêntures da 1ª Série, 
que incidirão sobre o valor nominal unitário atualizado das Debêntures equivalentes a 11,00% (onze 
inteiros por cento) ao ano, com base em um ano com 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, calcula-
dos de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias corridos, sendo que para as Debên-
tures da 1ª Série e CRI da 215ª Série será a partir do dia subsequente ao dia do pagamento dos juros 
remuneratórios e da amortização das Debêntures da 1ª Série, que ocorrerá em 28 de novembro de 
2022, e a partir da Data de Integralização das Debêntures da 2ª Série e dos CRI da 514ª Série para as 
Debêntures da 2ª Série e para os CRI da 514ª Série; (b.7) a inclusão da possibilidade, no âmbito da 
Emissão, de que o Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures poderá ser realizado pela 
Companhia, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, após 36 (trinta e seis) meses (inclusive) a partir 
da Data de Emissão das Debêntures da 2ª Série (conforme definido abaixo), sendo devido pela Compa-
nhia à TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 11, Vila Nova Conceição, CEP 
044506-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº 12.130.744/0001-00 (“Debenturista” ou “Securitizadora”), que 
repassará aos Titulares os CRI (conforme definido na Escritura de Emissão) (i) o Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da respectiva série, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva 
série, conforme o caso, a serem resgatadas, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios e demais encar-
gos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, e (iii) de prêmio a ser 
calculado de acordo com a fórmula descrita no Aditamento da Escritura de Emissão; (b.8) a vedação da 
possibilidade de Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 1ª Série pela Companhia, 
excluindo, portanto, as cláusulas relativas à Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures 
previstas na Escritura de Emissão de Debêntures; (b.9) a alteração das hipóteses de vencimento ante-
cipado das Debêntures da 1ª Série a serem negociadas pela diretoria da Companhia em linha com as 
práticas usuais de mercado para operações desta natureza e expressamente descritos no Aditamento 
da Escritura de Emissão, sendo certo que a qualificação (automático ou não automático), prazos de 
curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a 
tais hipóteses também serão negociados e definidos no Aditamento da Escritura de Emissão; (b.10) a 
substituição da garantia fidejussória de aval, prestado pelos avalistas TATI CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.912, 19º andar, conj. I, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-001, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 50.893.098/0001-21 (“Tati Construtora”) e ARNALDO GOLDSTEIN, bra-
sileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 3643758, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 000.620.568-24, com endereço co-
mercial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 2.870, 
Bairro Jardim Paulista, CEP 01402-000 (“Sr. Arnaldo” e, em conjunto com a Tati Construtora, os “Fiado-
res”), para fiança, sendo que os Fiadores expressamente renunciarão aos benefícios de ordem, direitos 
e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 366, 821, 
827, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839, do Código Civil e nos artigos 130 e 794 da Lei Nº 13.105, de 
16 de março de 2015 (“Código de Processo Civil”); (l) inclusão, em garantia às Obrigações Garantidas 
(conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures), da opção de compra das ações ordinárias 
de emissão da Companhia (“Ações”) e dos Créditos Imobiliários das Debêntures em favor dos Titulares 
dos CRI, na hipótese de decretação do vencimento antecipado das Debêntures; (b.11) exclusão da 
obrigação de destinação de recursos das Debêntures da 1ª Série para formação de fundo de obras e 
fundo pré-operacional, uma vez que tal destinação já foi realizada pela Devedora; (b.12) alteração da 
composição do Fundo de Despesas (conforme definido na Escritura de Emissão), que terá a partir da 
emissão e integralização das Debêntures 2ª Série o valor inicial de R$ 80.300,00 (oitenta mil e trezentos 
reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas”) e o valor mínimo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) (“Valor 
Mínimo do Fundo de Despesas”), sendo que a recomposição do Fundo de Despesas será feita no Valor 
Inicial do Fundo de Despesas tão logo seu valor esteja inferior ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas; 
(b.13) alteração da composição do Fundo de Reserva, que terá a partir da emissão e integralização das 
Debêntures 2ª Série o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) (“Valor Inicial do Fundo de Reser-
va no Primeiro Período”) até 18 de novembro de 2024 (“Primeiro Período”) e, após o Primeiro Período 
(“Segundo Período”), o valor do Fundo de Reserva passará a ser o equivalente ao pagamento de 2 
(duas) parcelas da Atualização Monetária, dos Juros Remuneratórios e da Amortização dos CRI (“Valor 
Inicial do Fundo de Reserva no Segundo Período”), sendo que a recomposição do Fundo de Reserva 
será feita ao Valor Inicial do Fundo de Reserva no respectivo período tão logo seu valor esteja inferior 
ao Valor Mínimo do Fundo de Reserva no respectivo período; (b.14) a inclusão da previsão das despe-
sas referentes à emissão das Debêntures da 2ª Série, conforme tabela a ser prevista na Escritura de 
Emissão de Debêntures, conforme aditada; e (b.15) adequação da Escritura de Emissão em relação às 
normas aplicáveis no que diz respeito à vinculação das Debêntures aos CRI, de modo que a Operação 
de Securitização passe a ser regida pelas seguintes normas: (i) Instrução da CVM nº 476, de 16 de ja-
neiro de 2009, conforme alterada, que dispõe sobre as ofertas públicas de valores mobiliários distribuí-
das com esforços restritos e a negociação desses valores mobiliários nos mercados regulamentados 
(“Instrução CVM 476”); (ii) Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada, 
que dispõe sobre as companhias securitizadoras de direitos creditórios registradas na CVM (“Resolução 
CVM 60”); (iii) Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, que dispõe sobre o dever de verificação 
da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente (“Resolução CVM 30”); (iv) Reso-
lução da CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre o exercício da função de agente fi-
duciário (“Resolução CVM 17”); e (v) Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme alterada, que 
dispõe sobre a emissão de Letra de Risco de Seguro por Sociedade Seguradora de Propósito Específi-
co, sobre as regras gerais aplicáveis à securitização de direitos creditórios e à emissão de Certificados 
de Recebíveis e sobre a flexibilização do requisito de instituição financeira para a prestação do serviço 
de escrituração e de custódia de valores mobiliários (“Lei 14.430”); (c) a renúncia dos acionistas ao di-
reito de preferência que lhes foi concedido para a subscrição das Debêntures, nos termos do artigo 171, 
§ 3º, da Lei das Sociedades por Ações; (d) a autorização aos Diretores da Companhia para, observadas 
as disposições legais, praticarem todos e quaisquer atos necessários ao cumprimento do que ora for 
deliberado; e (e) a ratificação de todos os atos deliberados na Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 20 de agosto de 2019 que não foram expressamente alterados nesta data e a ratificação 
de todos e quaisquer atos até então praticados pelos Diretores da Companhia e/ou por procuradores da 
Companhia para o cumprimento do que ora for deliberado; (c)  a autorização aos Diretores da Compa-
nhia para, observadas as disposições legais, praticarem todos e quaisquer atos necessários à rerratifi-
cação da Emissão, incluindo, mas não se limitando a, formalização do Aditamento à Escritura de Emis-
são; e (d) a ratificação de todos e quaisquer atos até então praticados pelos Diretores da Companhia e/
ou por procuradores da Companhia para a implementação e realização da rerratificação da Emissão. 7. 
DELIBERAÇÕES. Os acionistas da Companhia, após análise das matérias constantes na ordem do dia, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: a. aprovar, nos 
termos do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Socieda-
des por Ações”), a emissão das Debêntures da 2ª Série, de modo que as Debêntures da 1ª Série, em 
conjunto com as Debêntures da 2ª Série, terão as seguintes principais características e condições:  i. 
Séries: A Emissão será realizada em 2 (duas) séries.  ii. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 
será equivalente a R$ 49.500.000,00 (quarenta e nove milhões e quinhentos mil reais) na Data de 
Emissão (conforme definido abaixo).  iii. Quantidade: Serão emitidas 495 (quatrocentas e noventa e 
cinco) debêntures, sendo: 1. 380 (trezentas e oitenta) debêntures da 1ª série (“Debêntures da 1ª Série”); 
e 2. 115 (cento e quinze) debêntures da 2ª série (“Debêntures da 2ª Série” e, em conjunto com as De-
bêntures da 1ª Série, simplesmente, “Debêntures”).  iv. Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos 
captados pela Emissora por meio da integralização das Debêntures foram ou serão, conforme o caso, 
utilizados da seguinte forma: 1. os recursos oriundos das Debêntures da 1ª Série foram integralmente 
utilizados pela Emissora para (i) quitação antecipada das Dívidas; (ii) o pagamento das despesas flat 
da emissão das Debêntures da 1ª Série; (iii) a constituição do Fundo de Reserva; (iv) a constituição do 
Fundo de Despesas; (v) a constituição do Fundo de Obras; e (vi) a constituição do Fundo Pré-Opera-
cional; e 2. os recursos oriundos das Debêntures da 2ª Série serão integralmente utilizados pela Emis-
sora até a Data de Vencimento para: (i) no Imóvel, pagamento de gastos, custos e despesas ainda não 
incorridas de natureza imobiliária, referentes à manutenção e operacionalização da atividade hoteleira 
no Imóvel, necessários para o reequilíbrio da Operação de Securitização e a consequente remuneração 
dos investidores, sendo que a destinação indicada é necessária para o reequilíbrio da Operação de 
Securitização e a consequente remuneração dos investidores, nos termos do §4º do artigo 35 da Reso-
lução CVM 60; (iii) o pagamento das despesas flat da emissão das Debêntures da 2ª Série; (iv) a re-
composição do Fundo de Reserva; e (v) a recomposição do Fundo de Despesas.  v. Número da Emis-
são: A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Emissora.  vi. Colocação e 
Negociação: As Debêntures da 1ª Série foram e as Debêntures da 2ª Série serão objeto de colocação 
privada, sem que haja (i) intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, ou (ii) realização de qualquer esforço de venda perante investidores indeterminados.  vii. 
Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, será aquela definida no Aditamento da Escritura 
de Emissão (“Data de Emissão”).  viii. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures 
de cada uma das séries, nas respectivas Datas de Emissão, será de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
(“Valor Nominal Unitário”).  ix. Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures de cada uma das 
séries foram emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados re-
presentativos das Debêntures. Para todos os fins e efeitos, a titularidade das Debêntures poderá ser 
comprovada pelo extrato da conta de depósito emitido pelo escriturador.  x. Conversibilidade: As Debên-
tures de cada uma das séries poderão ser convertidas em ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, de emissão da Emissora (“Ações”), nos termos do artigo 57 da Lei das Sociedades por Ações 
e de acordo com as condições abaixo.  xi. Condições de Conversibilidade: Exclusivamente em caso de 
declaração do vencimento antecipado das Debêntures em Circulação nos termos do Aditamento da 
Escritura de Emissão, o Debenturista, conforme orientação dos titulares dos CRI, poderá optar por re-
ceber o Valor Total do Vencimento Antecipado, nos termos do Aditamento da Escritura de Emissão, ou 
efetuar a dação das Debêntures em pagamento aos titulares dos CRI, nos termos do artigo 26, inciso 
IV, da Lei 14.430, fora do ambiente da B3. Nesse caso, os titulares dos CRI que optarem por receber as 
Debêntures em pagamento poderão convertê-las em Ações fora do ambiente da B3 (“Condições para 
Conversão”). A aplicação da fórmula de conversão a ser prevista na Escritura de Emissão de Debêntu-
res resultará na emissão de novas ações que representem 99,99% (noventa e nove inteiros e noventa 
e nove centésimos por cento) das ações de emissão da Companhia, independentemente do Valor Total 
do Vencimento Antecipado. Os titulares dos CRI que venham a assumir a condição de Debenturista te-
rão até 10 (dez) dias para encaminhar notificação à Emissora com as informações da Conversão e a 
Emissora terá 10 (dez) dias do recebimento da referida notificação para efetivar e formalizar a conver-
são (“Notificação de Conversão” e “Conversão”, respectivamente). As demais disposições sobre a con-
versibilidade das Debêntures estarão descritas no Aditamento da Escritura de Emissão.  xii. Espécie: As 
Debêntures são da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades 
por Ações e contarão com garantia adicional fidejussória.  xiii. Forma de Subscrição e Integralização: As 
Debêntures da 1ª Série foram e as Debêntures da 2ª Série serão subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição, conforme a ser definido na Escritura de Emissão de Debêntu-
res.  xiv. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário das Debêntures de 
cada uma das séries ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures de cada uma das séries, 

conforme o caso, será atualizado monetariamente, pela variação mensal positiva acumulada do Índice 
de Preços ao Consumidor divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA”), de 
forma exponencial, calculada pro rata temporis, com base em um ano de 360 (trezentos e sessenta) 
dias, pelo respectivo Período de Capitalização (“Atualização Monetária” e “Valor Nominal Unitário Atua-
lizado”, respectivamente), sendo que o produto da Atualização Monetária será incorporado automatica-
mente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures de cada uma das séries, conforme a fórmula descrita 
no Aditamento da Escritura de Emissão.  xv. Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures de cada uma das séries ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atuali-
zado das Debêntures da 2ª Série, incidirão juros remuneratórios equivalentes a uma taxa pré-fixada de 
11,00% (onze inteiros por cento) ao ano, calculada na forma exponencial e cumulativa pro rata temporis 
por dias corridos decorridos, com base em um ano com 360 (trezentos e sessenta) dias desde a Data 
de Integralização das Debêntures da 2ª Série, calculada de acordo com a fórmula descrita no Aditamen-
to da Escritura de Emissão (“Juros Remuneratórios”).  xvi. Pagamento dos Juros Remuneratórios: Ex-
ceto nas hipóteses de Conversão, Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Antecipada Par-
cial Facultativa, Amortização Antecipada Parcial Obrigatória e Evento de Vencimento Antecipado, os 
Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª Série, calculados na forma prevista no Aditamento da Es-
critura de Emissão de Debêntures, serão pagos mensalmente, a partir do 13º (décimo terceiro) mês 
(inclusive) contado da Data de Integralização das Debêntures da 2ª Série (conforme definido no Adita-
mento da Escritura de Emissão).  xvii. Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures: O Valor 
Nominal Unitário das Debêntures de cada uma das séries será amortizado mensalmente, a partir do 25º 
(vigésimo quinto) mês (inclusive) contado da Data de Integralização das Debêntures da 2ª Série, con-
forme cronograma disposto no Aditamento da Escritura de Emissão de Debêntures (cada uma dessas 
datas, uma “Data de Amortização”). O valor correspondente à amortização do Valor Nominal Unitário ou 
Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures de cada uma das séries será calculado de acordo com 
a fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão (“Amortização do Valor Nominal Unitário”).  xviii. Res-
gate Antecipado Parcial Facultativo: As Debêntures, independentemente de suas séries, não poderão 
ser objeto de resgate antecipado parcial facultativo.  xix. Amortização Antecipada Parcial Facultativa: As 
Debêntures, independentemente de suas séries, não poderão ser objeto de amortização antecipada 
parcial facultativa.  xx. Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo cri-
tério, a qualquer tempo, após 36 (trinta e seis) meses (inclusive) a partir da Data de Emissão, realizar o 
resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures, indepen-
dentemente de suas séries (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), nos termos do Aditamento da Es-
critura de Emissão. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora 
será equivalente a: (a) Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, conforme o caso, a serem resgatadas, acrescido 
(b) dos Juros Remuneratórios e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipa-
do Facultativo Total, e (c) de prêmio a ser calculado de acordo com a fórmula descrita no Aditamento da 
Escritura de Emissão (“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo”). As Debêntures resgatadas pela 
Companhia serão obrigatoriamente canceladas.  xxi. Data de Vencimento das Debêntures: Ressalvadas 
as hipóteses de Conversão, Resgate Antecipado Facultativo Total e Evento de Vencimento Antecipado, 
as Debêntures da 1ª Série terão prazo de 218 (duzentos e dezoito) meses contados da Data de Emissão 
da 1ª Série, vencendo-se, portanto, em 20 de outubro de 2037 e as Debêntures da 2ª Série, terão prazo 
de 180 (cento e oitenta) meses contados da Data de Emissão da 2ª Série, vencendo-se, portanto, em 
20 de outubro de 2037.  xxii. Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactua-
ção programada.  xxiii. Vencimento Antecipado: Observados os termos a serem previstos no Aditamen-
to da Escritura de Emissão, as obrigações relativas às Debêntures poderão ser declaradas antecipada-
mente vencidas na ocorrência de qualquer dos eventos a serem negociados pela diretoria da Companhia 
em linha com as práticas usuais de mercado para operações desta natureza e expressamente descritos 
no Aditamento da Escritura de Emissão, sendo certo que a qualificação (automático ou não automático), 
prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em 
relação a tais hipóteses também serão negociados e definidos no Aditamento da Escritura de Emissão.  
xxiv. Multa, Juros Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida a 
qualquer das Partes nos termos do Aditamento da Escritura de Emissão, do Termo de Securitização e 
nos demais Documentos da Operação, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Parte inadim-
plente, incluindo valor de principal, juros remuneratórios e prêmios correspondentes ficarão, desde a 
data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notifi-
cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, 
de 2% (dois por cento) (“Multa”), e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês calculados 
pro rata temporis (“Juros Moratórios” e, em conjunto com a Multa, “Encargos Moratórios”).  xxv. Garantia 
Fidejussória (Fiança): Em garantia do fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento das obrigações 
pecuniárias, principais e acessórias, presentes e futuras, decorrentes das Debêntures da 2ª Série, e da 
Operação de Securitização como um todo, os Fiadores, de forma irrevogável e irretratável, prestarão 
fiança em favor do Debenturista, obrigando-se como fiadores, principais pagadores e devedores solidá-
rios, pelo pagamento de quaisquer valores devidos nos termos do Aditamento da Escritura de Emissão 
(“Fiança”).  xxvi. Garantia Reais: Para assegurar o pontual e integral pagamento e cumprimento das 
Obrigações Garantidas, foram ou serão constituídas, conforme o caso, em favor do Debenturista, as 
seguintes garantias reais (em conjunto, “Garantias Reais”): 1. alienação fiduciária de 100% (cem por 
cento) do imóvel de propriedade da Emissora objeto da matrícula 194.212 do 4º Registro de Imóveis de 
São Paulo/SP, cuja área do terreno real perfaz 1.117,30 m2 (um mil, cento e dezessete virgula trinta 
metros quadrados), a área privativa perfaz 2.254,00m2 (dois mil, duzentos e cinquenta e quatro metros 
quadrados), no qual foi edificado um prédio comercial destinado à prestação de serviços de hotelaria 
localizado na Rua Saint Hilaire, nº 40, Jardim Paulista, na cidade e Estado de São Paulo, com área 
construída de 6.356,14 m2 (seis mil, trezentos e cinquenta e seis metros quadrados quatorze decíme-
tros quadrados) (“Imóvel”) nos termos do “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciá-
ria de Imóvel e Outras Avenças”, celebrado em 20 de agosto de 2019 entre a Emissora e o Debenturis-
ta, a ser aditado; (“Alienação Fiduciária de Imóvel”). 2. alienação fiduciária de 100% (cem por cento) das 
ações de emissão da Emissora, bem como todos os frutos, rendimentos e vantagens que forem atribuí-
das a tais ações, inclusive lucros, dividendos, juros sobre o capital próprio e todos os demais valores de 
qualquer outra forma distribuídos pela Emissora, ou devidos aos acionistas em função de sua participa-
ção enquanto acionistas da Emissora, nos limites aqui estabelecidos (“Alienação Fiduciária de Ações”), 
nos termos do “Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Aven-
ças”, celebrado em 20 de agosto de 2019 entre o Sr. Arnaldo, a Tati Construtora e o Debenturista, com 
interveniência da Emissora, a ser aditado (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); e 3. cessão fi-
duciária, até o dia 31 de dezembro de 2036 (“Prazo do Contrato de Administração”) dos direitos creditó-
rios provenientes do resultado operacional do hotel “Canopy by Hilton São Paulo Jardins”, localizado no 
Imóvel, operado pela Operadora Hoteleira (“Hotel” ou “Empreendimento”), nos termos do Contrato de 
Administração, e, após o Prazo do Contrato de Administração, dos direitos creditórios de qualquer ativi-
dade econômica desenvolvida no Empreendimento(“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”), nos 
termos do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças”, celebrado em 20 
de agosto de 2022 entre a Emissora e o Debenturista, a ser aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios”).  xxvii. Garantias Adicionais: Adicionalmente à Fiança e às Garantias Reais previs-
tas, a Companhia constituiu ainda as seguintes garantias, em conjunto “Garantias Adicionais”: 1. fundo 
de reserva, conforme descrito no Aditamento da Escritura de Emissão; 2. opção de compra de 100% 
(cem por cento) das ações de emissão da Companhia de titularidade da Tati Construtora e do Sr. Arnal-
do (“Opção de Compra de Ações”), nos termos do “Instrumento Particular de Constituição de Opção de 
Compra de Ações e Outras Avenças”, a ser celebrado o Sr. Arnaldo, a Tati Construtora e o Debenturista, 
com interveniência da Emissora (“Contrato de Opção de Compra de Ações”); e 3. endosso das apólices 
de seguro patrimonial e lucros cessantes do Imóvel (conforme definido na Escritura de Emissão) (“En-
dosso”).  xxviii. Local de Pagamento e Tributos: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures da 2ª 
Série serão efetuados pela Emissora, nas respectivas Datas de Vencimento, por meio de Transferência 
Eletrônica Disponível – TED, ou outra forma de transferência bancária de liquidez imediata, para a 
Conta Centralizadora. Todos os tributos, atuais ou futuros, incluindo impostos, contribuições, taxas ou 
quaisquer outros tributos federais, estaduais ou municipais (“Tributos”), bem como quaisquer outros 
encargos que tenham ou venham a ter como fato gerador à presente Escritura de Emissão, inclusive em 
decorrência de majoração de alíquota ou base de cálculo, com fulcro em norma legal ou regulamentar 
serão de exclusiva responsabilidade da Emissora e por ela integralmente suportados, se e quando de-
vidos, acrescido de eventuais multas e penalidades.  xxix. Fundo de Despesas: Após o pagamento das 
Dívidas e das despesas flat, a Emissora constituiu o Fundo de Despesas, na Conta do Patrimônio Se-
parado, por meio da retenção de parte do Preço de Integralização dos CRI da 215ª Série, no valor de 
R$ 80.300,00 (oitenta mil e trezentos reais) (“Valor Inicial do Fundo de Despesas” e “Fundo de Despe-
sas”, respectivamente), sendo certo que deverá permanecer retido na Conta do Patrimônio Separado a 
título de Fundo de Despesas até a integral liquidação das Obrigações Garantidas, com valor mínimo de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), suficiente para fazer frente ao pagamento de 12 (doze) meses de despe-
sas recorrentes da operação, conforme disposto na Escritura de Emissão (“Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas”), sendo que o Valor Mínimo do Fundo de Despesas será corrigido, anualmente, pela varia-
ção positiva do IPCA, desde a Data de Emissão dos CRI. Os recursos do Fundo de Despesas serão 
utilizados para: (i) eventual necessidade de recursos para pagamento dos CRI; e (ii) pagamento de 
despesas razoáveis e documentadas da operação, nos termos da cláusula Nona, abaixo, e do Patrimô-
nio Separado.  xxx. Fundo de Reserva: Nos termos do Aditamento da Escritura de Emissão, a Debentu-
rista constituiu e manterá, por meio da retenção de parcela do Preço de Integralização das Debêntures 
da 1ª Série, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), o fundo de reserva, na Conta do Patri-
mônio Separado (“Valor Inicial do Fundo de Reserva no Primeiro Período” e “Fundo de Reserva”, res-
pectivamente), até 18 de novembro de 2024 (“Primeiro Período”). Após o Primeiro Período (“Segundo 
Período”), o valor do Fundo de Reserva passará a ser o equivalente ao pagamento de 2 (duas) parcelas 
da Atualização Monetária, dos Juros Remuneratórios e da Amortização dos CRI (“Valor Inicial do Fundo 
de Reserva no Segundo Período”). Os recursos do Fundo de Reserva serão destinados exclusivamente 
para (i) eventual necessidade de recursos para o pagamento dos CRI; (ii) pagamento de despesas da 
operação do Patrimônio Separado, caso não haja recursos disponíveis no Fundo de Despesas. Até o 
dia 5 (cinco) de cada mês, durante o prazo dos CRI, a Debenturista deverá enviar para a Emissora, com 
cópia para o Agente Fiduciário, um relatório por escrito com informações sobre os valores disponíveis 
no Fundo de Reserva no último dia do mês anterior e com a indicação de todos os depósitos e saques 
efetuados no Fundo de Reserva no mês anterior.  xxxi. Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão au-
tomaticamente prorrogados os prazos para pagamento de qualquer obrigação prevista ou decorrente 
desta Escritura de Emissão, até o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem acréscimo de Juros 
Remuneratórios ou de quaisquer Encargos Moratórios aos valores devidos, quando a data de tais paga-
mentos coincidir com sábados, domingos, feriados ou outros dias nos quais os bancos comerciais não 
operem ou estejam autorizados a não operar por determinação legal, na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo. Para fins desta Escritura de Emissão será considerado “Dia Útil” qualquer dia que não 
seja sábado, domingo ou feriado nacional.  xxxii. Publicidade: Todos os atos e decisões relevantes rela-
tivos a esta Escritura de Emissão e/ou às Debêntures de quaisquer das séries que, de qualquer forma 
vierem a envolver, direta ou indiretamente, os interesses do Debenturista e dos Titulares dos CRI, deve-
rão ser comunicados por escrito ao Debenturista e ao Agente Fiduciário pela Emissora, na mesma data 
de sua ocorrência ou ciência.  xxxiii. Obrigações Adicionais da Companhia: a Companhia deverá aten-
der às obrigações a serem definidas no Aditamento da Escritura de Emissão. b. aprovar, na integra e 
sem ressalvas, a retificação das deliberações da Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
20 de agosto de 2019, conforme descrito no item (b) da Ordem do Dia; c. aprovar a renúncia dos acio-
nistas ao direito de preferência que lhes foi concedido para a subscrição das Debêntures, nos termos do 
artigo 171, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações; d. autorizar os Diretores da Companhia para, obser-
vadas as disposições legais, praticarem todos e quaisquer atos necessários à formalização correta e 
eficaz bem como para tomarem quaisquer outras providências necessárias à efetivação da rerratifica-
ção da Emissão, incluindo, mas não se limitando a (d.1) a contratação prestadores de serviços neces-
sários no âmbito da Emissão, especificamente quanto à emissão das Debêntures da 2ª Série, tais como 
assessores legais, instituição custodiante da CCI 2, Escriturador , dentre outros, podendo, para tanto, 
negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação do serviço, bem como assinar os 
respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; (d.2.) a discussão, negociação e 
celebração do respectivo Aditamento à Escritura de Emissão e dos demais documentos relacionados à 
Emissão de que a Companhia seja parte;  e (d.3) a realização de todas as providências necessárias 
junto a quaisquer órgãos ou autarquias, nos termos da legislação em vigor e de todas as demais provi-
dências necessárias para a efetivação da rerratificação da Emissão; e e. a ratificação de todos os atos 
deliberados na Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de agosto de 2019 que não fo-
ram expressamente alterados nesta data e a ratificação de todos e quaisquer atos até então praticados 
pelos Acionistas da Companhia e/ou por procuradores da Companhia para o cumprimento do que ora 
foi deliberado. 8. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, la-
vrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. A presente 
Ata confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 18 de novembro de 2022. Mesa: Arnaldo 
Goldstein - Presidente; Igor Barenboim - Secretário. Acionistas: ARNALDO GOLDSTEIN; TATI CONS-
TRUTORA E INCORPORADORA LTDA. por seu representante legal, Arnaldo Goldstein
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 352ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 352ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gil-
berto Sabino, n° 215, 4° andar, CEP 05425-020, Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fi-
duciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 11.4, do Termo de Securitização dos 
CRI da Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AG-
CRI”), a ser realizada, em primeira convocação, em 12 de dezembro de 2022, às 14h00 de forma exclusiva-
mente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Decretar 
ou não o vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente dos CRI, nos termos do item (xv) da Cláusula 
6.2.1 Escritura de Emissão de Debêntures (“Escritura”), em razão da alteração da Destinação de Recursos estipulada 
no Anexo III da Escritura, especifi camente quanto aos percentuais de destinação dos dois semestres de 2021 referen-
tes aos Empreendimentos Alvo Manuel da Nóbrega e Borges Lagoa, além do percentual de destinação do primeiro se-
mestre de 2022 para o Empreendimento Alvo Major Solon, sem autorização prévia dos Titulares dos CRI e sem a res-
pectiva celebração dos aditamentos descritos na cláusula 3.6.1.1. da Escritura; (ii) Caso não decretado o vencimento 
antecipado das Debêntures em razão do item (i) acima da Ordem do Dia, aprovar a alteração aos percentuais de Des-
tinação dos Recursos dos Empreendimetos Alvos conforme descrito no Anexo III da Escritura, passando o referido ane-
xo a viger sob a redação descrita no Anexo I do presente Edital de Convocação, autorizando ainda a celebração dos 
respectivos aditamentos aos documentos da operação a fi m de refl etir tais alterações, conforme descrito na cláusula 
3.6.1.1 da Escritura; (iii) Aprovar a celebração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m de adequar as regras 
previstas sobre assembleia gerais de titulares dos CRI a nova Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Re-
solução CVM 60”); e (iv) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos ne-
cessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à ma-
téria indicada nesta ordem do dia; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Reso-
lução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada 
pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao en-
dereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário corporate@vortx.com.br, 
com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCRI, os seguintes docu-
mentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e 
documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com po-
deres específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a dis-
tância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação 
de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digi-
tal dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 25 de novembro de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores
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